
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Av. Aristófanes Fernandes, 242, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000  

CNPJ: 08.309.239/0001-50 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 854/2026 – PMJ/RN (PCRA Nº. 629/2026 – PMJ/RN) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., PLAN. E 

DESENVOLVIMENTO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Aquisição de material de limpeza, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

GRUPO 01 

Item Objeto/Especificação Técnica 
Un. de 

Medida 
Quant. 

Valor 

Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 

ÁCIDO MURIÁTICO EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. FRASCO COM 

1000ML 

UND 7.500 R$ 6,91 R$ 51.825,00 

02 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE E 

DESINFETANTE, À BASE DE CLORO, 

ACONDICIONADA EM VASILHAME DE UM 

LITRO NO MÍNIMO, TAMPA TIPO FLIP COM 

BICO DOSADOR. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO DE 

SÓDIO E TEOR DE CLORO ATIVO DE 2% NO 

MÍNIMO. DEVE CONTER NO RÓTULO OU 

IMPRESSO NA EMBALAGEM: O NOME DO 

QUÍMICO RESPONSÁVEL, O NÚMERO DO 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E 

PRAZO DE VALIDADE NO ATO DA ENTREGA 

NÃO INFERIOR A 12 MESES 

UND 21.250 R$ 2,50 R$ 53.125,00 

03 

ÁLCOOL, ETÍLICO, HIDRATADO, EM GEL, 

GRADUAÇÃO NÃO INFERIOR À 64%, 

CERTIFICADO DO INMETRO E NORMA ABNT 

NBR 5991 E REGISTRO DA ANVISA. 

EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO DE 500G, 

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 12.500 R$ 8,62 R$ 107.750,00 

04 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE, EM FORMA 

DE AEROSOL, EMBALAGEM COM 400ML, 

CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

UND 5.000 R$ 15,13 R$ 75.650,00 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. INFORMAÇÃO 

ADICIONAL: CONTROLA OS ODORES 

DESAGRÁDAVEIS CAUSADOS POR FUNGOS 

E BACTÉRIAS. REFRESCA E PERFUMA O 

AMBIENTE. 

05 

AVENTAL DE NAPA, SEM BOLSO, 

REFORÇADO, COR BRANCO, PRÓPRIO PARA 

COZINHA 

UND 2.000 R$ 13,61 R$ 27.220,00 

06 

CERA LÍQUIDA INCOLOR - COMPOSIÇÃO: 

CERAS NATURAIS, TENSOATIVOS NÃO 

IÔNICOS, POLÍMERO ACRÍLICO, RESINA 

NATURAL ALCALINIZADA, PERFUME E 

ÁGUA EMBALADA EM FRASCO RESISTENTE 

OPACO, CONTENDO 750ML, COM TAMPA 

FLIP TOP, PARA PISO DE PRIMEIRA, 

EMBALAGEM CONTENDO COMPOSIÇÃO E 

INFORMAÇÕES QUANTO A MARCA, 

FABRICANTE E Nº REGISTRO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE 

UND 6.250 R$ 6,09 R$ 38.062,50 

07 
COPOS DE VIDRO, TIPO AMERICANO, 

CONJUNTO COM 6 UNIDADES CADA 200ML 
UND 2.500 R$ 15,06 R$ 37.650,00 

08 

CORDA PARA VARAL, 100% POLIETILENO, 

COM NOME DO FABRICANTE NA 

EMBALAGEM E TESTADA PELO INMETRO 

COM 1 PEÇA DE 15 M 

UND 1.500 R$ 4,53 R$ 6.795,00 

09 

DESENTUPIDOR PARA PIA, SANFONADO 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA E 

POLIETILENO/POLIPROPILENO, FÁCIL 

MANUSEIO, ACABAMENTO QUE PERMITE 

COLOCAÇÃO EM SUPORTE. 

UND 1.000 R$ 9,35 R$ 9.350,00 

10 

DESINFETANTE TIPO CREOLINA ANTI-

SEPTICO, GERMICIDA E BACTERICIDA. 

EMBALAGEM COM 1000ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 5.000 R$ 20,15 R$ 100.750,00 

11 

ESPANADOR DE MÓVEIS COM CERDAS DE 

NYLON E CABO DE MADEIRA COM 40 CM 

APROXIMADAMENTE 

UND 500 R$ 13,18 R$ 6.590,00 

12 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO - COMPOSIÇÃO: 

AÇO CARBONO, ESPONJA DE LOUÇAS, 

TALHERES, VIDROS, PANELAS E OBJETOS 

DE ALUMÍNIO, EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 8 UNIDADES COM O PESO 

LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 60G, COM SELO DO 

INMETRO 

PCT 7.500 R$ 2,64 R$ 19.800,00 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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13 

FLANELA PARA LIMPEZA - PANO DE 

ALGODÃO FLANELADO NAS MEDIDAS DE 

30 CM X 50 CM, EM CORES VARIADAS 

OVERLOCADAS NAS BORDAS 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA, COM ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO CONTENDO COMPOSIÇÃO 

DO PRODUTO, MEDIDAS E DEMAIS 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO 

UND 6.250 R$ 3,00 R$ 18.750,00 

14 

FÓSFORO - COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 

POTÁSSIO E AGLUMINANTES, PALITOS 

TRATADOS, QUANDO APAGADOS NÃO 

PRODUZEM BRASAS, EMBALAGEM DE 

PAPEL CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 

PALITOS CADA, FORMANDO-SE O MAÇO, AS 

CAIXINHA DE FÓSFORO EM PAPELÃO, 

CADA FÓSFORO COM MEDIDAS DE 4 CM, 

CONTENDO NA CAIXINHA SELO DO 

INMETRO 

MAÇO 2.500 R$ 3,65 R$ 9.125,00 

15 

GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, EM 

MATERIAL NÃO TÓXICO, ALTA 

RESISTÊNCIA MEDINDO 15 A 16 CM. 

EMBALAGEM: COM 100 UNIDADES. 

COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E 

PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO 

PCT 2.000 R$ 6,36 R$ 12.720,00 

16 

GUARDANAPO DE PAPEL, COR BRANCA, 

FOLHAS DUPLAS, TAMANHO 32X30 CM, 

COM BOA CAPACIDADE DE ABSORVIÇÃO, 

SEM FUROS, SUJIDADES, EMBALADOS EM 

PACOTES COM 50 UND. PRODUTO COM 

REGISTRO NA ANVISA, PRIMEIRA 

QUALIDADE - PCT - 300 - DIPLOMATA 

PCT 2.000 R$ 2,26 R$ 4.520,00 

17 

INSETICIDA, SEM ODOR, TIPO SPREY 

(AEROSOL), USO DOMESTICO, EXTERMINA 

QUALQUER TIPO DE INSETO CASEIRO, SEM 

CFC - CLOROFLUORCABONO, COMPOSIÇÃO: 

D-ALETRINA 0,1%, PERMETRINA 0,1% 

TETRAMETRINA 0,35% O SOLVENTE 

ALIFÁTICO E PROPELENTE 

(PROPANO/BUTANO). O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM COM 400ML, COM DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

UND 3.000 R$ 13,16 R$ 39.480,00 

18 

LIMPA ALUMÍNIO DE 1ª QUALIDADE, 

COMPOSIÇÃO ÁCIDO SULFÔNICO 

FOSFATIZANTE, DESOXIDANTE, 

CONSERVANTE CORANTE ORGÂNICO E 

ÁGUA, ÁCIDO SULFÔNICO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA OPACA CONTENDO 500ML, 

UND 7.500 R$ 3,59 R$ 26.925,00 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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REGISTRO NO MS, ANVISA E QUÍMICO 

RESPONSÁVEL 

19 

LIMPA VIDROS - COMPOSIÇÃO: LAURIL 

ÉTER SULFATO DE SÓDIO, TENSOATIVO 

NÃO IÔNICO, ÁLCOOL ETÍLICO, ÉTER, 

GLICÓLICO, CORANTE, SEQUESTRANTE, 

ESSÊNCIA E ÁGUA, EMBALADO EM FRASCO 

DE 500ML, DE COR TRANSPARENTE, COM 

TAMPA FLIP TOP 

UND 3.500 R$ 5,38 R$ 18.830,00 

20 

LIMPADOR LÍQUIDO MULTIUSO - 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 

SOLVENTE, ALCALINIZANTE, PERFUME E 

ÁGUA, EMBALAGEM PLÁSTICA OPACA COM 

TAMPA DE FLIP TOP CONTENDO 500ML. 

CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 2.500 R$ 4,68 R$ 11.700,00 

21 

LUSTRA MÓVEIS, LÍQUIDO DE MÉDIA 

VISCOSIDADE, SECAGEM RÁPIDA, COM 

MICROCRISTALINA ÓLEO PARAFÍNICO, 

SILICONE, ALCALIZANTE, ESPESSANTE, 

TENSOATIVO, FORMALDEÍDO, SOLVENTE 

ALIFÁTICO, PERFUME E ÁGUA PARA 

APLICAÇÃO EM MÓVEIS E SUPERFÍCIES 

LISAS, UNIDADES COM 500ML 

UND 1.875 R$ 15,96 R$ 29.925,00 

22 

ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%_(70ºGL), 

LÍQUIDO, SEGUNDO INPM-NBR 5991/97, 

EMBALAGEM COM SELO DO INMETRO, 

FRASCO COM 1.000ML 

UND 11.250 R$ 9,81 R$ 110.362,50 

VALOR TOTAL DO GRUPO 01 R$ 816.905,00 

GRUPO 02 

Item Objeto/Especificação Técnica 
Un. de 

Medida 
Quant 

Valor 

Unit 

(R$) 

Valor 

Total(R$) 

01 

LUVA EMBORRACHADA PARA LIMPEZA 

GERAL, CONFECCIONADA EM BORRACHA 

DE LÁTEX, COM FORRO FLOCADO EM 

ALGODÃO, PUNHO COM VIROLA E PALMA 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHOS P, M E G, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO 1 PAR. 

PAR 1.250 R$ 13,40 R$ 16.750,00 

02 

NAFTALINA (HIDROCARBONETO 

ODORÍFERO, EXTRAÍDO DO ALCATRÃO DA 

HULHA), USADA COMO REPELENTE DE 

TRAÇAS, PACOTE DE 50G. O PRODUTO DEVE 

TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO 

PCT 3.125 R$ 3,57 R$ 11.156,25 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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03 

ÓLEO DE PEROBA: COMPOSIÇÃO: ÓLEO 

MINERAL E VEGETAL, SOLVENTE MINERAL 

E VEGETAL, AROMATIZANTE. FRASCO COM 

200ML. 

UND 1.500 R$ 6,92 R$ 10.380,00 

04 

PANO MULTIUSO COM FUROS ESPECIAIS 

PARA RETENÇÃO DE SUJEIRA, COM 

AGENTE ANTI BACTÉRIAS, PARA LIMPEZA 

GERAL, LAVÁVEL, DE SECAGEM RÁPIDA, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 33 x 55cm, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 05 UND 

PCT 2.500 R$ 4,39 R$ 10.975,00 

05 

PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30CM X 7,5M. 

PRODUTO DE ALTA QUALIDADE, 

GERALMENTE UTILIZADO NO USO 

DOMÉSTICO PARA PREPAROS DE COMIDAS 

OU PARA EMBALAR ALIMENTOS. 

ALUMÍNIO RECICLÁVEL E NÃO PERECÍVEL 

Rolo 1.500 R$ 9,57 R$ 14.355,00 

06 

PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 x 1 x 04 

RODOS, MATERIAL 100% FIBRA 

CELULÓSICA, COR BRANCA, FOLHAS 

DUPLAS, PICOTADO, MACIO, NEUTRO, COM 

30 METROS DE COMPRIMENTO E 10cm DE 

LARGURA, PRODUTO COM REGISTRO NA 

ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE 

PCT 12.500 R$ 6,08 R$ 76.000,00 

07 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 DOBRAS, 

100% FIBRAS CELULÓSICAS, BRANCO 

EXTRA LUXO, SEM PINTAS OU OUTROS 

TIPOS DE SUJIDADES, BOA QUALIDADE, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 23cm X 

23cm, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 

1000 FOLHA. 

PCT 10.000 R$ 10,70 R$ 107.000,00 

08 

PRATO DESCARTÁVEL PLÁSTICO BRANCO, 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

DIÂMETRO: 22CM MATERIAL: 

POLIESTIRENO ATÓXICO, COM SELO DO 

INMETRO 

PCT 2.500 R$ 4,77 R$ 11.925,00 

09 

QUEROSENE COMUM 100% DESTILADO DE 

PETRÓLEO, SEM BENZENO OU ÁLCOOL, 

APLICAÇÃO PARA LIMPEZA EM GERAL E 

DILUIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, 

EMBALAGEM EM FRASCO COM 1000ML 

UND 2.250 R$ 23,50 R$ 52.875,00 

10 

SABÃO DE COCO EM BARRA COMPOSIÇÃO: 

ÓLEO DE COCO DE BABAÇU, HIDRÓXIDO DE 

SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO, CLORETO 

DE SÓDIO E ÁGUA. 5X200G 

PCT 1.500 R$ 11,94 R$ 17.910,00 

11 

SABÃO EM BARRA A BASE DE ÁCIDOS 

GRAXOS, GLICERINA, CONSERVANTE, SAL 

INORGÂNICO, BRANQUEADOR ÓPTICO, 

CARBONATO DE CÁLCIO, CORANTE, 

MASCARANTE E ÁGUA. PACOTE COM 5 

PCT 3.500 R$ 11,01 R$ 38.535,00 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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UNIDADES DE 200G 

12 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS, ASPECTO 

FÍSICO VISCOSO, NEUTRO, HIDRATANTE, 

ANTI-SÉPTICO, AROMATIZADO ERVA DOCE 

OU FLORAL, BIODEGRADÁVEL, PH 5,0 A 6,0, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 2000ML 

UND 3.125 R$ 14,54 R$ 45.437,50 

13 

SABONETE SÓLIDO PERFUMADO, USO 

ADULTO DE PRIMEIRA LINHA, COM 

GRANDE PODER ESPUMANTE, SEM CAUSAR 

IRRITABILIDADE DÉRMICA, UNIDADE COM 

90G 

UND 3.750 R$ 3,56 R$ 13.350,00 

14 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 

100 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, COR 

PRETA, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

NBR 9110 

Milheiro 250 R$ 31,14 R$ 7.785,00 

15 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 

15 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

NBR 9110 

PCT 4.000 R$ 10,83 R$ 43.320,00 

16 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 

30 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, COR 

PRETA 59 X 62 X 0,10MM, ESPESSURA 

MÍNIMA DE 10 MICRAS, PACOTE COM 100 

UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A NBR 9110 

PCT 1.750 R$ 15,58 R$ 27.265,00 

17 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 

50 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, COR 

PRETA, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

NBR 9110 

PCT 1.750 R$ 19,64 R$ 34.370,00 

18 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 

200 LITROS, MATERIAL POLIETILENO, COR 

PRETA, ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS, 

PACOTE COM 10 UNIDADES. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 

NBR 9110 

PCT 500 R$ 43,13 R$ 21.565,00 

19 

SODA CÁUSTICA PARA APLICAÇÃO EM 

LIMPEZA GERAL, ASPECTO FÍSICO: 

ESCAMAS BRANCAS O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM COM 1 KG, COM DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

UND 1.750 R$ 17,72 R$ 31.010,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 02 R$ 591.963,75 

GRUPO 03 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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Item Objeto/Especificação Técnica 
Un. de 

Medida 
Quant. 

Valor 

Unit (R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 

BALDE DE PLÁSTICO para água, com alça 

plástica de alta resistência, capacidade para 10 litros 

com cores variadas. 

UND 875 R$ 10,66 R$ 9.327,50 

02 

BALDE DE PLÁSTICO para água, com alça 

plástica de alta resistência, capacidade para 20 litros 

com cores variadas. 

UND 875 R$ 16,79 R$ 14.691,25 

03 

PLACA SINALIZADORA ("CUIDADO PISO 

MOLHADO"), Dimensões: largura 30cm x altura 

62cmPosição de Uso: altura 57cm x entre faces 

49cm. COR: AMARELA. Placa em material de alta 

durabilidade e resistência em Polipropileno 

Injetado, dobrável, para identificar áreas molhadas. 

UND 188 R$ 56,56 R$ 10.633,28 

04 

LIMPADOR DE VIDROS LÍQUIDO, 

acondicionado em frascos de 500 ml, com gatilho 

de encaixe rosqueável. Deve possuir aroma 

agradável e ser inócuo à pele. Embalagem com o 

PCT 2.500 R$ 6,38 R$ 15.950,00 

05 

LUVA DE LÁTEX para limpeza, antiderrapante, 

forrada, punho com no mínimo 12 cm de 

comprimento, fornecida em pacotes individuais e 

lacrados, contendo um par cada pacote, tamanho M. 

Par 1.875 R$ 8,80 R$ 16.500,00 

06 

MOP ÚMIDO COMPLETO (REFIL + SUPORTE 

+ CABO). Sendo: a) Refil Mop Úmido de Algodão 

290g a 340g com ponta cortada; b) Suporte (garra) 

de plástico na cor Azul; e c) Cabo de Alumínio 1,4 

metros sem rosca na ponta. 

UND 375 R$ 63,12 R$ 23.670,00 

07 
REFIL MOP ÚMIDO de Algodão, peso de 290g a 

340g, com ponta cortada. 
UND 625 R$ 19,03 R$ 11.893,75 

08 

BALDE DUPLO, COM ESPREMEDOR COM 

PRESSÃO, CABO, PARA MOP ÚMIDO 

CONVENCIONAL OU PLANO, divisória interna, 

sistema de 4 rodízios giratórios, cantos 

arredondados, clips de fixação - amarelo, vol mín 

30l - 2 águas. 

UND 250 R$ 226,19 R$ 56.547,50 

09 

VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO com 

cerdas de nylon e suporte acoplado. Cabo e suporte 

em plástico. 

UND 875 R$ 12,35 R$ 10.806,25 

10 

LUVA EM LATEX NATURAL, LISA, AZUL, 

TAM M - 30.22.010006 Luva em látex natural, lisa, 

tamanho M, cor azul, interior flocado, palma 

antiaderente, comprimento 31 cm, espessura 0,50 

mm, padrão Volk ou Mucambo ou de melhor 

qualidade. Prazo de validade de no mínimo 90% a 

vencer na data de entrega. Data de fabricação, prazo 

de validade, o número de registro na ANVISA(MS), 

e instruções de uso deverão estar impressos nas 

embalagens de acondicionamento. 

Par 1.875 R$ 7,11 R$ 13.331,25 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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11 

LUVA EM LATEX NATURAL, LISA, 

TAMANHO P - 30.22.000225 Luva em látex 

natural, lisa, interior flocado, palma antiaderente, 

comprimento 31 cm, espessura 0,50 mm, tamanho 

pequeno, padrão Mucambo/Volk ou de melhor 

qualidade. Prazo de validade de no mínimo 90% a 

vencer na data de entrega. Data de fabricação, prazo 

de validade, o número de registro na ANVISA(MS), 

e instruções de uso deverão estar impressos nas 

embalagens de acondicionamento. 

Par 1.875 R$ 7,82 R$ 14.662,50 

12 

DESENTUPIDOR PARA SANITARIO - 

Desentupidor para sanitário, confeccionado em 

borracha flexível e cabo grande de madeira 

resistente. Padrão de qualidade: Triângulo, Santa 

Maria ou superior. 

UND 375 R$ 12,56 R$ 4.710,00 

13 

ESPONJA DE AÇO - Esponja de aço de limpeza de 

superfícies com sujeiras difíceis e polimento de 

objetos de alumínio, material lã de aço 60g, pacote 

com 08 unidades, primeira qualidade. Padrão 

Bombril, Assolan ou de melhor qualidade. Pacote 

com 8 unidades de 60 gramas 

PCT 875 R$ 5,18 R$ 4.532,50 

14 

CESTO DE LIXO - CAP 13 L COM TAMPA - 

Cesto plástico durável para lixo, capacidade de 

aproximadamente 10 a 13 litros, com tampa vai e 

vem, dimensões aproximadamente 24 X 17 X 41 

cm. Cor preta. 

UND 625 R$ 27,75 R$ 17.343,75 

15 

ESCOVA DE LIMPEZA DE MÃO - Dimensões: 

11,8cm x 6,5cm x 5cm - Escova para limpeza em 

geral;- Cerdas resistentes e desenho anatômico. 

UND 500 R$ 7,46 R$ 3.730,00 

16 

ESCOVA DE LIMPEZA - Escova sanitária sem 

suporte. Cerdas crespas embutidas em formato 

circular; Resistente e durável; Com cerdas em 

formato circular, permite que a escova limpe as 

bordas do vaso sanitário com maior desenvoltura. 

UND 875 R$ 9,60 R$ 8.400,00 

17 

TOUCA TNT DESCARTÁVEL PCT COM 100 

UNIDADES - Tipo sanfonada em TNT descartável 

com elástico duplo, fabricada em 100% 

polipropileno. Tamanho Único. 

PCT 1.875 R$ 16,17 R$ 30.318,75 

18 
PASTILHA PROTAB AT3 200G, RISCO 5.1, 

ONU 2468 
UND 100 R$ 13,99 R$ 1.399,00 

19 CLORO ULTRA CLEAN 1KG UND 60 R$ 26,47 R$ 1.588,20 

20 SULFATO DE ALUMINIO 2KG UND 60 R$ 25,60 R$ 1.536,00 

21 ALGICIDA DE CHOQUE 1L UND 60 R$ 40,79 R$ 2.447,40 

VALOR TOTAL DO GRUPO 03 R$ 274.018,88 

VALOR TOTAL DOS GRUPOS R$ 1.682.887,63 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 

1.3. A vigência da futura ARP - Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso, nos termos fixados no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c 

o art. 22, Caput, do Decreto Municipal nº. 007/2023; 

 

1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que visam à manutenção 

de atividades administrativas decorrentes de necessidades permanentes, sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$1.682.887,63 (Um milhão, seiscentos e oitenta e 

dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

2.2. A necessidade da contratação, encontra-se pormenorizada nos autos, e de forma abreviada, busca 

atender a demanda da Administração e de suas respectivas Secretarias. 

 

2.3. Registre-se, que o Município não formalizou Plano de Contratações Anual – PCA, para este 

exercício.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A demanda possui quantitativo estimado, e por conseguinte, é necessário que seja processada por 

meio de Registro de Preços. 

 

3.2. A aquisição será com fornecimento parcelado durante o período de 12 (DOZE) MESES. 

 

3.3. O Regime de execução, aplica-se a reunião em grupo, favorecendo a economia de escala. 

 

3.4. Possivelmente, haverá uma perda de economia de escala. Se a licitação for realizada por itens, 

cada licitante irá propor, para cada item, um custo referente a entrega daquele determinado bem, ao 

passo que se o licitante obtiver a adjudicação de vários itens agrupados, tais custos serão 

sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas um licitante, qual seja, aquele que se sagrar 

vencedor do certame. 

 

3.5. Além disso, merecem destaque os riscos inerentes à própria execução, pois, não restam dúvidas, o 

objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser integralmente executado, 

tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas mantidas com diversos contratados, além de 

possíveis incompatibilidades entre eles. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza, cujas especificações 

técnicas detalhadas estarão descritas no Termo de Referência, observando-se rigorosamente os 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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dispositivos da Lei nº 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal nº 007/2023 e demais normas 

aplicáveis. 

Com vistas à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, deverão ser observados, sempre que possível, os seguintes critérios de sustentabilidade 

ambiental: 

a) os bens deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por materiais reciclados, atóxicos e/ou 

biodegradáveis, conforme normas ABNT NBR 15448-1 e 15448-2, quando aplicável; 

b) deverão ser observados os requisitos ambientais necessários à obtenção de certificação do 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) os produtos deverão ser acondicionados, preferencialmente, em embalagens adequadas, com o 

menor volume possível, que utilizem materiais recicláveis e/ou reciclados, garantindo a proteção 

durante o transporte e armazenamento; 

d) os produtos não deverão conter substâncias perigosas em concentração superior aos limites 

estabelecidos na Diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cádmio (Cd), cromo hexavalente (Cr VI), bifenilpolibromados (PBBs) e éteres 

difenil-polibromados (PBDEs), quando aplicável; 

e) deverá ser priorizado o fornecimento de produtos que atendam a critérios de sustentabilidade, 

eficiência e menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº. 

14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos produtos. 

O prazo de garantia dos produtos será aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

Os produtos a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, devidamente 

acondicionados e em perfeitas condições de uso, atendendo integralmente às exigências legais e 

regulamentares vigentes. Os licitantes deverão garantir que os itens estejam em conformidade com as 

especificações exigidas, responsabilizando-se por sua qualidade, validade e integridade.  

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1. Os bens serão entregues de forma parcelada, no prazo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, contados 

do recebimento da Ordem de Compra. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (VINTE E QUATRO) HORAS de antecedência, para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço que estiver constando na ordem de compra, dentro do 

território do Município de Jandaíra/RN. 

 

5.4. O prazo de validade dos bens, na data da entrega não poderá ser inferior a 06 (SEIS) MESES. 

 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 24 (VINTE E 

QUATRO) HORAS, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (VINTE 

E QUATRO) HORAS, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item 5.7 desse Termo de Referência, não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da execução, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 

 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, será o prazo previsto no art. 26 do Código de Defesa do 

Consumidor, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto.  

 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  
 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

7.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº. 14.133/2021, art. 117, §1º.). 

 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº. 

14.133/2021, art. 117, §2º.). 

 

7.3. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7.3.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, §1º.). 

 

7.4. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.5. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada. 

 

8. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRÔNICO, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização da seleção da proposta de MENOR 

PREÇO POR GRUPO.  

 

8.3. Habilitação Jurídica: 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 

 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; ou 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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8.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.4. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e 

quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 

 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do 

domicílio ou sede do licitante; 

 

f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho – TST; 

 

8.5. Habilitação Técnica: 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8.6. Outros Requisitos de Habilitação: 

 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form; 

 

b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de contratação 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no link 

https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão nº. 1793/2011, do Plenário do 

Tribunal de Contas da União; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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c) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela Certidão/Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), disponível no link: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Unidade Orçamentária: 02.001 – Secretaria Municipal De Governo  

Ação: 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA PREFEITA  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: 03.001 - SECRETARIA MUN. DE ADM., PLAN. E DESENVOLVIMENTO 

Ação: 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: 04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

Ação: 2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: 05.001 – CONTROLADORIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO  

Ação: 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

Ação: 2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino / 17040000 - Transferência da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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Unidade Orçamentária: 07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, EVENTOS E 

TURISMO  

Ação: 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, EVENTOS E TURISMO  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte:15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária:08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA- ESTRUTURA 

Ação: 2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRA-ESTRUTURA  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: 09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

Ação: 2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

URBANISMO  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: 10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Ação: 2025 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 

saúde / 17040000 - Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 

de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: 11.001 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 11.001 -  SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: 2047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Unidade Orçamentária: 11.002 - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Ação: 2033 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

 

Unidade Orçamentária: 11.002 - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Ação: 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: 11.002 - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Ação: 2068 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 16600000 - Transferência de Recursos do 

Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

 

Unidade Orçamentária: 11.002 - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Ação: 2042 - MANUTENÇÃO DO BLOGO DE GESTÃO DO PISO BÁSICO FIXO - BGPBF 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

 

Unidade Orçamentária: 12.001 - SECRETARIA MUN. AGRIC., REC. HID. E DESEN. RURAL - 

Ação: 2011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  

Ação: 2048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Ação: 2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos / 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO  

Ação: 2067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRIBUTAÇÃO  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos/ 17040000 - Transferência da União 

Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

Unidade Orçamentária: 17.001 - SEC. MUN. MULHERES, JUV, IG. RACIAL E DIR. HUMANOS 

Ação: 2061 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DAS MULHERES, 

JUVENTUDE, IGUALDADE RACIAL E DIR. HUMANOS  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

10.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

10.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 

10.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

10.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 
a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 

10.6.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista.   

 

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista. 

 

10.9.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

10.9.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

10.9.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

10.9.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

11.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

11.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no Contrato; 

 

11.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

11.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/1990); 

 

12.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

 

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante; 

 

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

12.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

 

12.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

12.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

13. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

13.1. Fica garantido a Contratada, o direito ao equilíbrio econômico-financeiro, de acordo com as 

hipóteses previstas na Lei nº. 14.133/2023. 

 

Jandaíra/RN, data da assinatura eletrônica. 

_________________________________________ 

LUAN NUNES ALEXANDRE 

Secretário Municipal de Administração/Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 

_________________________________________ 

DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA 

Diretora Administrativa/Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 

Este documento foi assinado digitalmente por DAIANE TAVARES DE OLIVEIRA e LUAN NUNES ALEXANDRE
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